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Ministério da Infraestrutura
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

De acordo com o art. 65, § 8º, da lei 8.666/93, registra-se por intermédio desta apostila a
repactuação dos preços do contrato nº 21/2018, firmado com o instituto brasileiro de
políticas públicas - ibrapp, cnpj n.º 09.611.589/0001-39, embasada pelas convenções
coletivas de trabalho df000015/2022 e df000111/2022, com despesa estimada no valor de
r$ 2.316.738,02 (dois milhões, trezentos e dezesseis mil setecentos e trinta e oito reais e
dois centavos) para cobrir as despesas de 01/01/2022 até 03/09/2022, mediante os termos
que constam do processo administrativo 50000.032769/2017-11, cujo valor mensal
estimado passa a ser de r$ 4.237.649,77 (quatro milhões, duzentos e trinta e sete mil
seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos), a partir de 1º de janeiro de
2022, conforme quadro a seguir:.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2022).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste dos insumos do contrato nº 24/2019.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2022).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste dos preços do contrato nº 23/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2022).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste dos preços do contrato nº 22/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2022).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste dos preços do contrato nº 23/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/05/2022).'

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 02/2022, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Município de São José dos Campos - SP. OBJETO: Alteração,
mediante aditamento das Subcláusula 16.1, da Cláusula Décima Sexta, e da Subcláusula
19.1, da Cláusula Décima Nona, ambas do Termo de Convênio nº 25/2020, celebrado 1º de
dezembro de 2020, cujo objeto é a delegação, da União para o Município de São José dos
Campos - SP, da exploração do Aeroporto Professor Urbano Ernesto Stumpf (SBSJ),
localizado naquele Município. PROCESSO: 00055.001492/2011-86. RECURSOS: Não implica
em repasse de recursos. FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal,
artigo 36, inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo
único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA:
20/04/2022. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com eficácia legal após a publicação
deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela União, Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional
de Aviação Civil, e, pelo Município, Anderson Farias Ferreira - Prefeito.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 5/2022

A ANTAQ torna público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº
5/2022. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
telefonia. Empresa vencedora: NETWORLD TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA, CNPJ
00.545.482/0001-65. Valor total: R$ 19.636,70 (dezenove mil, seiscentos e trinta e seis
reais e setenta centavos).

PEDRO HENRIQUE FERNANDES MACEDO
Pregoeiro

(SIDEC - 03/05/2022) 682010-68201-2022NE000042
(Of. El. nº .)

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 20/2022
INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 07/2022. CONTRATANTES: Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e a empresa
CONTÍNUA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF nº 07.536.483/0001-92. OBJETO:
Contratação de serviços de limpeza e conservação para a Unidade Regional da ANTAQ em
Recife - URERE, com fornecimento de todo o insumo e material necessários à execução dos
trabalhos, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, improrrogáveis, com início em 02.05.2022 e término em
02.08.2022. VALOR TOTAL: R$ 11.761,08 (onze mil, setecentos e sessenta e um reais e oito
centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.122.0032.2000.0001 - Administração da
Unidade - Nacional; Elemento de Despesa: 3390.37.02. UNIDADE GESTORA: 682010.
GESTÃO: 68201. DATA DA ASSINATURA: 02.05.2022. PROCESSO: 50300.004837/2022-35.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
EDITAL DE CITAÇÃO

O Chefe da Unidade Regional do Rio de Janeiro da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ NOTIFICA o Diretor Presidente da empresa
GEONAVEGAÇÃO S.A., CNPJ 12.184.506/0001-87, que foi instaurado o Processo
Administrativo Sancionador nº 50300.000254/2022-35, visando apurar a não manutenção
da condição técnica originária inscrita no art. 5º da Resolução Normativa nº 05-ANTAQ,
indispensável ao cumprimento do objeto da autorização (Termo de Autorização nº 763-
ANTAQ, publicado no DOU em 1º de julho de 2011), ocorrendo, no curso do processo, a
lavratura do Auto de Infração nº 5407-0 (SEI nº 1534913), pela infringência ao previsto no
art. 33 da Resolução Normativa nº 62/2021.

Tendo em vista as tentativas de notificação postal da empresa e a ausência de
resposta à intimação editalícia, bem como diante da impossibilidade de intimação pessoal
de seus representantes legais, por estarem em local incerto e não sabido, de acordo com
Avisos de Recebimento-AR, devolvidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e
cumprindo o disposto no §4º, do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, e do disposto no
§2º, inciso II, do art. 79 da norma aprovada pela Resolução nº 3.259-ANTAQ, de
30/01/2014, pelo presente edital, INTIMA o Diretor Presidente da empresa para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste, apresente sua DEFESA
escrita em razão das imputações contidas no Auto de Infração nº 5407-0 (SEI nº 1534913),
sendo-lhe facultada vista dos respectivos autos, bem como obter cópias de peças do
processo que julgar necessárias para sua defesa, pessoalmente, ou pelo seu representante
legal, nos dias úteis, das 8 às 12 horas e 14 às 18 horas, na Unidade Regional do Rio de
Janeiro - URERJ, na Av. Rio Branco, nº 135, 14º andar, Ed. Guinle, Centro, CEP: 20040-912,
Rio de Janeiro, RJ, ou eletronicamente por meio do Serviço de Informação ao Cidadão -
SIC.

Informo a Vossa Senhoria que, mesmo não havendo apresentação da defesa no
prazo estabelecido, será dada continuidade ao Processo Administrativo Sancionador, nos
termos da legislação e demais normas de regência, sendo facultado à Equipe de
Fiscalização proceder diligências, requisitar documentos e adotar todas as providências que
se fizerem necessárias para apuração dos fatos, do que essa empresa será cientificada
oportunamente.

Brasília, 3 de maio de 2022.
ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
EXTRATO DE TERMO DE ARROLAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE BENS

Processo nº 50500.021967/2022-86 - Extrato do Termo de Arrolamento e Transferência de
Bens referente ao Contrato de Concessão do Edital Nº 02/2021 - Trecho da Rodovia BR-
163/230/MT/PA. Do Objeto: Celebração do Termo de Arrolamento e Transferência de Bens
conforme estabelecido na Cláusula 4.2 - Assunção do Sistema Rodoviário do Contrato de
Concessão. Signatários: RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor-Geral, pela ANTT; ANTÔNIO
LEITE DOS SANTOS FILHO, Diretor-Geral, pelo DNIT; e FERNANDO YUITI FUJISAWA, Diretor-
Presidente, pela VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. Fundamento
Legal: Portaria MINFRA nº 96, de 02/08/2021. Data de Assinatura: 03/05/2022. Vigência:
04/05/2022. O inteiro teor do Termo de Arrolamento e Transferência de Bens acima
encontram-se disponível no sítio da ANTT na Internet - Endereço
https://www.gov.br/antt/pt-br .

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 189/2022 - RNTRC

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 11.442/07, e suas alterações, e na
Resolução ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo
relacionadas, para ciência da aplicação da penalidade de multa por inobservância das
disposições previstas na Resolução ANTT nº 4.799/15, por infringência às normas
referentes ao Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC. A
guia de pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico www.antt.gov.br ou
poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT. Eventual Recurso deverá ser
encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste edital
no D.O.U., por escrito, devendo ser obedecido o disposto na legislação vigente,
mencionando-se o número do processo e do auto de infração e dirigido à GERÊNCIA
DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO - GEAUT/SUDEG/ANTT,
situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Lote 10, Trecho 03, Projeto Orla Polo
8 - Brasília-DF - CEP: 70.200-003. Exauridas as instâncias administrativas, o não
pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de
Crédito não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da União,
com consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta
publicação.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT. INFRAÇÃO, VALOR;
3G TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA, 13.746.022/0001-47, 2828348,

27/01/2017, R$1.500,00; A. AMARAL QUARESMA, 02.913.033/0001-58, 2433891,
17/12/2014, R$550,00; 2432041, 22/10/2013, R$550,00; A.S. LEAL - SERVICOS E
TRANSPORTES, 24.578.383/0001-48, 3745977, 24/06/2016, R$550,00; ADEMAR JASPER,
496.071.549-91, 1851878, 13/05/2013, R$550,00; ADILSON CAETANO DE FREITAS,
031.800.727-41, 3043186, 21/07/2017, R$5.000,00; ADRIANA TEIXEIRA DE CARVALHO
BARBALHO, 903.813.864-49, 1860688, 30/10/2014, R$550,00; ALEXANDRE CIPRIANO
SECHIN, 045.757.977-31, 3056179, 06/11/2016, R$5.000,00; ALEXANDRE DE
VASCONCELLOS BAPTISTA - EPP, 11.095.609/0001-08, 2418080, 06/07/2014, R$550,00;
ANDERSON ALVES DE SOUZA, 121.147.257-40, 3203235, 08/03/2017, R$5.000,00;
ANGELO SEIBERT, 826.925.567-04, 2826526, 14/08/2017, R$1.500,00; ANTONIO ALVES -

ME, 08.368.342/0001-70, 2434215, 28/08/2014, R$1.500,00; ARNOBIO FRANEO
GUIMARÃES, 936.349.945-68, 2423378, 22/04/2014, R$5.000,00; ASSOCIACAO PEQ.
PROD. E LENHADORES DE SÃO MATEUS, 07.979.952/0001-48, 3733784, 09/06/2015,
R$1.500,00; CARLOS ALBERTO ZIMMERMANN, 418.775.949-20, 3735312, 13/05/2015,
R$5.000,00; CARLOS FERNANDO GELINGER, 647.308.240-91, 3206862, 23/03/2017,
R$5.000,00; CARLOS ROBERTO DE SOUSA, 082.950.107-00, 3054707, 16/11/2016,
R$5.000,00; CASA BRUNNER MOVEIS E DECORACOES LTDA, 28.816.940/0001-72,
3127407, 14/09/2017, R$5.000,00; DOLVITSCH TRANSPORTES LTDA, 03.544.039/0001-68,
3043923, 18/11/2016, R$5.000,00; E. N. DA SILVA TRANSPORTE, 11.165.504/0001-88,
3052670, 19/01/2017, R$550,00; EDGAR PEREIRA, 759.767.491-00, 1857799,
13/07/2015, R$750,00; EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA, 66.917.071/0001-61,
3130480, 01/04/2017, R$5.000,00; EVIDENCE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA-ME,
17.223.768/0001-27, 2808835, 26/06/2017, R$5.000,00; EXPRESSO PAULINENSE LTDA,
20.214.215/0001-12, 2809166, 15/11/2016, R$5.000,00; EXPRESSO TH HAPPY LO G I S T I C A
E TRANSPORTES LTDA, 05.538.298/0001-01, 2619702, 13/12/2016, R$550,00;
FRANCISCO AZEVEDO BRITO, 091.294.305-00, 2425347, 22/02/2014, R$750,00;
GILBERTO GOMES DE BRITO JUNIOR, 098.577.907-12, 1838522, 08/05/2014, R$550,00;
GONÇALO LIRA DE LIMA, 055.387.587-61, 2817177, 30/06/2016, R$5.000,00;
GUIMARAES TRANSPORTES E VEICULOS LTDA, 04.437.788/0001-59, 3733829,
09/06/2015, R$550,00; H.O. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, 05.878.773/0001-99,
3203866, 22/03/2017, R$5.000,00; 3205214, 28/04/2017, R$5.000,00; HEITOR
HENRRIQUES VELASCO, 135.286.067-89, 2422921, 29/04/2014, R$550,00; HUEVERTON
ARAUJO DE SOUZA, 111.126.397-30, 3206724, 03/07/2017, R$1.000,00; ILDEFONSO
RIBEIRO DA SILVA - ME, 26.050.005/0001-12, 3734997, 12/09/2016, R$1.500,00;
IMPERIO VERDE INDUSTRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 24.750.691/0001-09, 2698827,
22/09/2016, R$1.500,00; INFRANER MONTAGEM E CONSTRUCAO LTDA,
04.814.660/0001-67, 3195058, 12/08/2017, R$5.000,00; IRLAN MENDES DE OLIVEIRA


